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Tabela de Taxas  
  
  

Nova 
Taxa 

Bem ou Serviço 
Valor 

CAPÍTULO I - Prestação de Serviços e Concessão de Documentos   
 Artigo 1.º Afixação de editais e pretensões que não sejam 
de interesse público - cada 

7,48 

 Artigo 2.º Alvarás não especialmente contemplados na 
presente tabela - cada 

9,35 

 Artigo 4.º Autos ou termos de qualquer espécie - cada 12,47 
 Artigo 5.º Certidões, por cada lauda ou fracção        a) 
De teor 

12,47 

                                                                                                        
b) De narrativa 

19,95 

    c) Buscas - por cada ano, exceptuando o corrente ou 
aquelas que expressamente se indicarem                                                                            
c.1) Aparecendo o objecto da busca 

3,11 

                                                                                                      
c.2) Não aparecendo o objecto da busca 

1,88 

Artigo 6.º Fornecimentos        
a) De documentos, a pedido dos interessados, necessários à 
substituição dos que tenham sido extraviados ou estejam em 
mau estado  

12,47 

b) De plantas topográficas ou outras:     b.1) Por cada 
folha de formato A4 ou fracção 

4,99 

                                                                                 
b.2) Por fracção a mais 

2,49 

Artigo 7.º Fotocópias autenticadas     a) Por cada documento 12,47 

                                                                             
b) Por cada folha a mais, mesmo que incompleta 

1,28 

 Artigo 8.º Registo de documentos avulsos - cada 7,48 
Artigo 9.º Rubricas em livros, processos e documentos, 
quando legalmente exigidas - por cada rubrica 

0,51 

Artigo 10.º Termos de abertura e de encerramento em livros 
sujeitos a esta formalidade - cada livro 

24,94 

Artigo 11.º Termos de entrega de documentos juntos a 
processos, cuja restituição haja sido autorizada - cada 

12,47 

Artigo 12.º Termos de responsabilidade, identidade, 
idoneidade, justificação administrativa ou semelhante 

3,83 

Artigo 13.º Pedido de desistência de pretenção apresentada, 
após o seu exame limiar pelos serviços competentes - cada 

3,11 

Artigo 14.º Reclamação contra a instalação de 
estabelecimentos sujeitos a alvará municipal - cada 

4,36 

Artigo 15.º Informação sobre a idoneidade dos requerentes de 
licenças para utilização de explosivos - cada 

4,36 

Artigo 16.º Conferição e autenticação de documentos 
apresentados por particulares . Cada folha, mesmo que 
incompleta 

4,99 

Artigo 17.º Fotocópias autenticadas de documentos arquivado     
a) Por cada documento 

12,47 

                                                                                           
b) Por cada folha a mais, mesmo que incompleta 

1,28 

Artigo 18.º Fotocópias não autenticadas: por uma lauda 0,13 

                     Fotocópias não autenticadas: por duas 
laudas 

0,19 
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Artigo 19.º Confiança de processo para fins judiciais ou 
outros, quando autorizada, por cada período de cinco dias ou 
fracção 

9,98 

Artigo 20.º Reclamação de inquéritos administrativos sobre 
dívidas de empreiteiros de obras públicas - cada 

7,65 

Artigo 21.º Vistorias não incluídas noutros capítulos desta 
tabela - cada 

31,18 

 Artigo 22.º Arranque de árvores, pela apreciação de cada 
pessoa, excluindo selos e custos 

39,90 

 Artigo 24.º Fornecimento do texto não autenticado, de cada 
postura, regulamento, ou normas equivalentes - por folha     
a) De uma lauda 

0,13 

    a) De duas laudas 
0,19 

Artigo 26.º Outros serviços ou actos não especialmente 
previstos nesta tabela ou em legislação especial - cada 

7,65 
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CAPÍTULO II -  Registo e Licença de Canídeos   

Artigo 27º Registo por cada canídeo 1,88 

Artigo 28.º Licenciamento, por canídeo e por ano, incluindo chapa 
de identificação:                                                  

  

 a) Categoria A 3,74 

  b) Categoria B 7,49 

  c) Categoria C 8,98 

Artigo 29.º Substituição da chapa do interessado 2,50 

Artigo 30.º Averbamentos:     a) De mudança de proprietário 2,50 

                                                                                       
a) De mudança de residência do proprietário 

2,50 

CAPÍTULO III - Ocupação do domínio público e aproveitamento dos 
bens de utilização pública   

Artigo 58.º Ocupação do espaço aéreo do domínio público com:                                                               
1 - Toldos ou alpendres fixos ou articulados não integrados nos 
edifícios - por metro linear de frente ou fracção e por ano:                                          
a) até 1 m de avanço - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 6,24 
                                                                                               
b) de mais de 1 m de avanço - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 18,70 
2 - Passarelas e outras construções ou ocupações:                                                                                                                                                                     
a) por metro quadrado ou fracção e por ano - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 18,70 
b) por metro quadrado ou fracção e por mês - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 1,25 
3 - Fitas anunciadoras - por metro quadrado e por mês:                                                                                            
a) sobre as fachadas dos prédios - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 1,56 
 b) sobre a via pública ou lugares públicos - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 6,24 
4 - Fios telegráficos telefónicos ou eléctricos ou espias - por 
metro linear ou fracção e por ano -                            
Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 0,31 
 5 - Outras ocupações do espaço aéreo do domínio público - por 
metro linear ou fracção e por ano -                   Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 0,31 
Artigo 59.º Construções ou instalações no solo ou subsolo:     1) 
Depósitos subterrâneos, com excepção dos destinados a bombas 
abastecedoras - por metro cúbico ou fracção e por ano - Valor 
Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 31,18 
2) Pavilhões, quiosques e similares - por metro quadrado ou 
fracção e por semana:                                                                     
a) Sendo o material pertença da Câmara - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 7,48 
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 b) não sendo o material pertença da Câmara - Valor Fixo 38,86 
Valor Variável - por m2 4,99 

3) Construções ou instalações provisórias por motivo de festejos 
e outras celebrações ou para o exercício de comércio ou indústria 
- metro quadrado ou fracção:                                                                                                                                                                
a) Por dia  - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 2,49 
b) Por semana  - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 12,47 
c) Por mês - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 12,47 
4) Veículos automóveis ou atrelados estacionados para o exercício 
de comércio ou indústria - por metro quadrado e por dia  - Valor 
Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 0,22 
 5) Cabine ou posto telefónico - por ano - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 15,59 
6) Circos, teatros ambulantes, pistas de automóveis, carroceis e 
similares por metro quadrado e por dia - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 0,06 
7) Ocupações diversas:     1) Postes ou marcos:                                                                                                                                                                          
a) Para suporte de fios telegráficos, telefónicos ou eléctricos 
por ano - Valor Fixo                    

38,86 

Valor Variável - por m2 6,24 
   b) Para decoração (mastros) - por dia - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 0,25 
 c) Para colocação de anúncios - por mês - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 6,24 
8) Mesas e cadeiras - por metro quadrado fracção e por mês - 
Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 3,11 
 9) Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes - por metro 
linear ou fracção e por ano:                                   a) 
Com diâmetro até 10 cm - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 0,13 
  b) Com diâmetro superior a 10 cm - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 0,31 
10) Outras ocupações do domínio público - por metro quadrado ou 
fracção e por mês - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 6,24 
Artigo 60.º Instalações abastecedoras de carburantes líquidos, ar 
e água:                                                                                               
1) Bombas de carburantes líquidos - por cada uma e por ano:                                                                                                                                     
a) Instalados inteiramente na via pública - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 149,64 
 b) Instalados na via pública mas com depósito em propriedade 
particular - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 99,76 
c) Instalados em propriedade particular mas com depósito na via 
pública - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 124,70 
d) Instalados inteiramente em propriedade particular mas 
abastecendo na via pública  - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 99,76 
a) Instalados inteiramente na via pública - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 31,18 
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2) Bombas de ar e água - por cada uma e por ano     b) Instalados 
na via pública mas com depósito ou compressor em propriedade 
particular - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 15,59 
c) Instalados em propriedade particular mas com depósito ou 
compressor na via pública - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 18,70 
d) Instalados inteiramente em propriedade particular mas 
abastecendo na via pública - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 12,48 
3) Bombas volantes, abastecendo na via pública - por cada uma e 
por ano - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 31,18 
4) Tomadas de ar instaladas noutras bombas - por cada uma e por 
ano:                                                                                              
1) Com compressor saliente na via pública - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 37,41 
2) Com compressor ocupando apenas subsolo da via pública - Valor 
Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 18,70 
3) Com compressor em propriedade particular ou dentro de qualquer 
bomba, mas abastecendo na via pública - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 12,48 
 4) Tomadas de água, abastecendo na via pública - por cada uma e 
por ano - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 22,45 
CAPÍTULO IV -  Publicidade e Propaganda Comercial   

Artigo 61.º Anúncios luminosos - por m2 ou fracção e por ano:                                                                                                                                        
1) Instalação e licença no primeiro ano  - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 9,35 
2) Renovação da licença - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 6,24 
3) Publicidade corrida (display) - instalação e licença no 
primeiro ano - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 15,59 
4) Renovação da licença - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 9,35 
Artigo 62.º Exposição no exterior dos estabelecimentos ou dos 
prédios onde aqueles se encontram:                 1) Ocupando o 
domínio público:                                                                                         
a) De jornais, revistas ou livros - por m2 ou fracção e por ano - 
Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 12,48 
 b) De outros artigos ou objectos - por m2 ou fracção e por ano - 
Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 12,48 
 2) Ocupando o domínio privado:                                                                     
a) De jornais, revistas ou livros - por m2 ou fracção e por ano - 
Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 3,11 
b) De outros artigos ou objectos - por m2 ou fracção e por ano - 
Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 6,24 
Artigo 63.º Aparelhos de rádio ou televisão ou outros aparelhos 
sonoros, fazendo emissões directas, com fins publicitários na ou 
para a via pública:                                                                                                                                                                                       
1) Por semana - Valor Fixo 

38,86 
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Valor Variável - por m2 4,99 
  2) Por mês - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 49,88 
 3) Por ano - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 149,64 
Artigo 64.º Placas de proibição de afixação de anúncios - por ano 
- cada - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 6,24 
 Artigo 65.º Exibição de publicidade em carro, avião, balão ou 
por qualquer outro meio - por cada anúncio:     1) Por dia - 
Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 4,99 
  2) Por semana - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 12,47 
 3) Por mês - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 29,93 
Artigo 66.º - Exibição de publicidade fixa em veículos 
automóveis, reboques e semi-reboques:                               
a) Sendo publicidade própria (a que se destina a publicitar o 
nome e/ou tipo de actividade do proprietário do veículo) - por 
ano - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 15,59 
 b) Sendo publicidade de qualquer outro tipo - por cada anúncio e 
por ano - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 18,70 
 Artigo 67.º Cartazes (de papel ou tela), a fixar nas vedações, 
tapumes, muros, paredes e lugares semelhantes, onde não haja 
indicativo de ser proibida aquela fixação - por cartaz e por mês:                                                       
a) Até 100 cartazes - cada - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 0,25 
b) Por cada cartaz a mais - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 0,13 
 Artigo 68.º Exposição de artigos ou objectos em vitrines, 
mostradores e semelhantes em lugar que enteste com a via pública 
- por m2 ou fracção e por ano - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 9,35 
Artigo 69.º Anúncios ou cartazes com publicidade rotativa 
afixados, colados, colados ou justaposta em dispositivos 
publicitários autorizados pelo Município - por m2 ou fracção e 
por ano - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 9,35 
 Artigo 70.º Distribuição de impressos publicitários na via 
pública - por dia - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 9,98 
 Artigo 71.º Publicidade não incluída nos artigos anteriores:                               
1) Sendo mensurável em superfície - por m2 ou fracção:                                                                                             
a) Por mês - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 1,25 
b) Por ano - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 12,48 
2) Quando apenas mensurável linearmente - por metro linear ou 
fracção:                                                                                  
a) Por mês - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 1,25 
b) Por ano - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 12,48 
CAPÍTULO V - Cemitérios  
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 Artigo 72.º Inumações em covais:     1) Sepulturas temporais 6,24 
 2) Sepulturas perpétuas:     a) Em caixão de madeira 15,59 
                                                         b) Em 
caixão de chumbo ou zinco 

31,18 

Artigo 73.º Inumação em jazigos particulares - por cada inumação 31,18 
Artigo 74.º Exumação, por cada ossada, incluindo limpeza e 
transladação dentro do cemitério 

31,18 

Artigo 75.º Ocupação de ossários municipais - cada ossada:                              
2) Com carácter de perpetuidade 

249,40 

Artigo 76.º Depósito temporário de caixões:                                                             
1) Pelo período de 24 horas ou fracção (excluir) 

0,00 

                            2) Pelo período de 15 dias ou 
fracção, para efeito de obras (excluir) 

0,00 

 Artigo 77.º Concessão de terrenos:                                                                                                                                                                                  
1) Para sepultura perpétua 

249,40 

 2) Para jazigos:                a) Pelos primeiros 5 m2 ou 
fracção 

249,40 

                                                  b) Sexto m2 124,70 
                                                  c) Cada m2 ou 
fracção a mais 

199,52 

Artigo 78.º Tratamento de sepulturas e sinais funerários:                                                                                                                                                    
1) Ajardinamento de sepulturas:                                                                                                                                                                                                                                

  

                          a) Pelo período de seis meses ou 
fracção 

62,35 

                          b) Idem de 1 ano 93,53 
                         c) Idem de 5 anos 311,75 
 2) Abaulamento:                                                    
                        a) Pelo período de um ano 31,18 
                        b) Pelo período de 5 anos 124,70 
3) Grade ou semelhante - Colocação 49,88 
4) Construção de bordadura em argamassa de cimento 149,64 
 5) Outras obras não especificadas - por sepultura 99,76 
 Artigo 79.º Transladação 62,35 
 Artigo 80.º Alvará de jazigo ou de sepultura perpétua 24,94 

CAPÍTULO VI - TAXAS URBANÍSTICAS  
 Artigo 81.º Loteamento e urbanização:        
                   1) Emissão do alvará de licença 75,00 
                   2) Acresce ao montante referido no número 
anterior:      

  

                              a) Por lote 13,75 
                              b) Prazo, por cada mês ou fracção 13,33 
                  3) Aditamento ao alvará de licença 38,86 
 Artigo82.º Licença de loteamento:        
                   1) Emissão do alvará de licença 50,00 
                  2) Acresce ao montante referido no número 
anterior:     

  

                              a) Por lote 13,75 
                               b) Prazo, por cada mês ou fracção 13,33 
                  3) Aditamento ao alvará de licença 31,25 
 Artigo 83.º Licença de urbanização:        
                   1) Emissão do alvará de licença 50,00 
                 2) Acresce ao montante referido no número 
anterior:     

  

                             a) Por lote 13,75 
                            b) Prazo, por cada mês ou fracção 13,33 
                 3) Aditamento ao alvará de licença 31,25 
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 Artigo 84.º Alvará de trabalhos de remodelação de terrenos:        
                  1) Até 500 m2 34,38 
                 2) De 500 m2 a 1.000 m2 55,00 
                3) Por cada 1.000 m2 acrescer 34,38 
Artigo 85.º Emissão de alvará de licença para obras de 
construção:                                                                                                                     
1) Habitação, por metro quadrado, de área bruta de construção - 
Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 1,00 
2) Comércio, serviços e afins por metro quadrado de área bruta de 
construção - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 1,38 
3) Indústrias, armazéns e afins, por metro quadrado - Valor Fixo 38,86 

Valor Variável - por m2 1,38 
 4) Estufas e outras construções que usem o solo para fins 
agrícolas - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 0,14 
5) Acresce ao montante referido no número anterior:                                                  
Prazo de execução, por cada mês ou fracção 

6,50 

Artigo 86.º Casos especiais:                                                                                                                                    
1) Outras construções, reconstrução, ampliações, alterações, 
edificações ligeiras, tais como muros, anexos, garagens, tanques, 
piscinas, depósitos ou outros, não consideradas de escassa 
relevância urbanística:                                                                                                                                                             
Por metro quadrado de área bruta de construção - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 0,69 
Prazo de execução, por mês - Valor Fixo 6,50 
2) Demolição de edifícios e outras construções, quando não 
integradas em procedimento de licença de autorização 

40,00 

Valor Variável - por m2 0,69 
Artigo 87.º Licenças de utilização e de alteração do uso:           
      1) Emissão de licença de utilização e suas alterações por:    
                      a) Fogo 34,38 
                      b) Comércio 34,38 
                     c) Serviço 34,38 
                     d) Indústria 50,00 
 2) Acresce ao montante referido no número anterior, por cada 50 
m2 de área bruta de construção ou fracção 

  

Valor Variável - por m2 3,44 
Artigo 88.º Licenças de utilização ou suas alterações:           
  1) Emissão de licença de utilização e suas alterações, por cada 
estabelecimento: 

  

                    a) De bebidas 50,00 
                    b) De restauração 52,00 
                    c) De restauração e de bebidas 55,00 
                    d) De restauração e de bebidas com dança 58,25 
   2) Emissão de licença de utilização e suas alterações, por 
cada estabelecimentos não alimentar e serviço 

50,00 

   3) Emissão de licença de utilização e suas alterações por cada 
estabelecimento hoteleiro e meio complementar de alojamento 
turístico 

75,00 

   4) Acresce ao montante referido no número anterior por cada 50 
m2 de área de construção ou fracção  

  

Valor Variável - por m2 1,88 
Artigo 89.º - Prorrogações:      
   1) 1.ª Prorrogação do praxo para a execução de obras previstas 6,50 
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na licença ou autorização das obras de urbanização ou edificação, 
por mês ou fracção 
    2) 2.ª Prorrogação do prazo para a execução de obras 
previstas na licença ou autorização em fase de acabamentos, por 
mês ou fracção 

6,50 

Artigo 90.º Licença especial relativa a obras inacabadas, por mês 
ou fracção 

19,86 

Artigo 91.º Informação prévia:      
     1) Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de 
realização de operação de loteamento 

50,00 

     2) Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de 
realização de obras de construção 

26,65 

Artigo 92.º Ocupação da via pública por motivo de obras:      
     1) Tapumes ou outros resguardos, por mês e por metro 
quadrado da superfície de espaço público ocupado - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 2,06 
   3) Gruas, guindastes ou similares colocados no espaço público, 
ou que se projectem sobre o espaço público, por mês e por unidade 
- Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 27,50 
  4) Outras ocupações por metro quadrado da superfície de domínio 
ocupado e por mês - Valor Fixo 

38,86 

Valor Variável - por m2 2,06 
Artigo 93.º Vistorias:        
       1) Vistoria realizada para efeitos de licença de 
utilização 

31,25 

      2) Vistoria para efeitos de alteração do direito de 
utilização 

31,25 

 Artigo 94.º Operações de destaque:      
      1) Por pedido ou apreciação 55,00 
     2) Pela emissão da certidão de aprovação 27,50 
Artigo 95.º Inscrição de técnicos:        
      1) Por inscrição, para assinar projectos, de arquitectura, 
especialidades, loteamentos urbanos, obras de urbanização e 
direcção de obras 

82,50 

     2) Por renovação anual 27,50 
     3) Por emissão de segunda via do cartão 13,75 
Artigo 96.º Recepção de obras de urbanização:       
     1) Por auto de recepção provisória ou parcial de obra de 
urbanização 

55,00 

     2) Por auto de recepção definitiva de obra de urbanização 55,00 
Artigo 97.º Assuntos administrativos:        
     1) Averbamentos em procedimentos de licenciamento ou 
autorização, por cada averbamento 

25,00 

     2) Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime de 
propriedade horizontal 

25,00 

         2.1) Por fracção, em acumulação com o montante referido 
no número anterior 

10,00 

     3) Outras certidões 15,00 
         3.1) Por folha, em acumulação com o montante referido no 
ponto anterior 

5,00 

      4)     4.1) Cópia ou fotocópia simples de peças escritas ou 
desenhadas por folha A4 

0,50 

     4)     4.2) Cópia ou fotocópia simples de peças escritas ou 
desenhadas por folha A3 

1,50 

     5)     5.1) Cópia ou fotocópia autenticada de peças escritas 
e desenhadas, por folha, formato A4 

0,63 
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     5)     5.2) Cópia ou fotocópia autenticada de peças escritas 
e desenhadas, por folha, formato A3 

1,88 

     6)     6.1) Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, por folha, formato A4 

0,63 

     6)     6.2) Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, por folha, formato A3 

1,50 

     7) Impressos, requerimento tipo 1,25 
    8) Livro de obra 0,00 
     9) Painéis publicitários de operação urbanística 7,65 
     10) Autenticação de documentos, por folha 1,25 
     11) Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação 0,00 

Água, Saneamento e Resíduos Sólidos   
Abastecimento de água  
     Consumo doméstico - 1.º escalão (0 - 20 m3 / mês) 0,22 
     Consumo doméstico - 2.º escalão (21 - 40 m3 / mês) 0,36 
     Consumo doméstico - 3.º escalão (>= 41 m3 / mês) 0,53 
     Consumo agropecuária - 1.º escalão (0-50 m3 / mês) 0,36 
     Consumo agropecuária - 2.º escalão (>= 51 m3 / mês) 0,55 
     Sector público/industrial/comercial - 1.º escalão (0-50 m3 / 
mês) 

0,53 

     Sector público/industrial/comercial - 2.º escalão (>= 51 m3 
/ mês) 

0,67 

     Instituições particulares sem fins lucrativos - 1.º escalão 
(0-50 m3 / mês) 

0,36 

     Instituições particulares sem fins lucrativos - 2.º escalão 
(>= 51 m3 / mês) 

0,61 

Taxa de ligação 25,00 
Taxa de interrupção 8,30 
Taxa de restabelecimento de ligação 8,30 
Taxa de transferência de contador 8,30 
Ramais de água com reposição de pavimento (por metro) 19,80 
Ramais de água sem reposição de pavimento (por metro) 9,90 
Saneamento (m3 / mês) 0,11 
Resíduos sólidos (utente / mês) 4,07 

Venda de Pão    
Padaria - Pão normal (grande) 0,33 
Padaria - Pão de forma 1,00 
Padaria - Papo-seco normal 0,08 
Padaria - Pão de milho grande 2,00 
Padaria - Pão de milho pequeno 1,10 
Padaria - Papo-seco centeio 0,10 
 
Nota: Nalgumas taxas é mencionado um valor fixo e um variável. Nestes 
casos o valor da taxa resulta da soma de ambos: um valor fixo pago 
aquando do requerimento do serviço; um valor variável em função do 
espaço ocupado. 
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